
ESTADO DE PERNAMBUCO

POLÍCIA MILITAR

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Quarta  - Feira - Recife, 10 de Dezembro de 2008 - DGP  nº  A 1.0.00.0 231

BOLETIM INTERNO DA DGP

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia  11  – (QUINTA- FEIRA) 

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)
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3ª P A R T E

[

III – Assuntos Gerais e Administrativos
  
  

1.0.0. ALTERAÇÃO  DE OFICIAL

1.1.0. LICENÇA  PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Concedi a  TC PM / Mat. 1903/AD-DGP –  MARIA DE FÁTIMA S. NASCIMENTO. 60 (sessenta) dias  de Licença 
Médica  para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 24/11/2008, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico 
Hospitalar(CMH).

 
2.0.0. ALTERAÇÃO DE SARGENTO   

2.1.0. INFORMAÇÃO

Informou a  Cap PM Mat. 20884-1/ TEREZA CRISTINA SOARES GOUVEIA, Chefe do Gabinete de Psicologia, 
através do Ofício nº 088/2008-Gab. Psic. datado de 12 de março de 2008, que o atendimento psicoterápicos ao 2º Sgt PM Mat. 
930712-5/DGP-6-JAILSON RAMOS DE BRITO, foi suspenso a partir do dia 14 do corrente, pois esta psicóloga será submetida à 
cirurgia, após o término da licença médica entrará em  contato com o Sgt  Ramos para dar continuidade ao tratamento. Outrossim, 
informo que o citado policial vem sendo acompanhado por psiquiatra fora da Corporação, e fazendo uso de medicação especifica, 
onde foi observado uma evolução favorável no seu quadro. (Nota nº 337/DGP-6/08)

2.2.0. DISPENSA  PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Concedi ao 3º Sgt PM / Mat. 25240-9/DGP-1 –  EDVALDO GOMES DA SILVA. 90 (noventa) dias  de Dispensa  
Médica  para  Tratamento de Saúde (DTS), a contar do dia  01/12/2008, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico 
Hospitalar(CMH).
 

  
3.0.0. ALTERAÇÃO  DE SOLDADO

3.1.0. LICENÇA  PARA TRATAMENTO DE SAÚDE

Concedi ao  SD PM / Mat. 30564-2/DGP-8 –  MAX BLAY LIMA DO NASCIMENTO. 04 (quatro) dias  de Licença 
Médica  para  Tratamento de Saúde (LTS), a contar do dia 09/12/2008, conforme Atestado Médico expedido pelo Centro Médico 
Hospitalar(CMH).

4ª P A R T E
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IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0. JUSTIÇA MILITAR 

1.1.0. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE - COMUNICAÇÃO

Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício nº 2008.0136.26298/JMPE, de 07 OUT 
08,  que  foi  extinta  a  punibilidade da Ação Penal  (Processo  nº  001.2004.015851-0/6.361/JMPE) contra  o  Sd PM Reformado 
Mat.990.199-0, José Joab da Silva, fundamentado no Art. 125, Incs. VI e VII, do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado 
em julgado no dia 23 SET 08.
Comunicou o Juiz de Direito da Justiça Militar Estadual, por meio do Ofício nº 2008.0136.26325/JMPE, de 07 OUT 08, que foi 
extinta  a punibilidade da Ação Penal (Processo nº 001.2004.013302-9/6.351/JMPE) contra o Cb RRPM Mat.15.102-5,  Carlos 
Ferreira de Barros, fundamentado no Art. 125, Incs. VI, do Código Penal Militar, tendo a sentença transitado em julgado no dia 17 
JUL 08. (Nota nº 055/DGP-8/08)

HEITOR DE SOUZA  LUNA-TEN CEL PM
Diretor Interino de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

HENRIQUE GOM INHO FERRAZ-TEN CEL PM 
Diretor-Adjunto de Gestão de Pessoas 

Difusão: DGP-1,DGP-2,DGP-3,DGP-4,DGP-5,DGP-6,DGP-7,DGP8,DGP-9,DGP-10 e Subchefia do EMG.

MENSAGEM BÍBLICA

Passará o céu e a terra, porém, as minhas palavras não passarão. (Mateus 24:35)


